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ATOS DO PODER EXECUTIVO
           
 

 LEI “R” Nº 1, de 21 de janeiro de 2021 
 

Autoriza o Executivo municipal a abrir crédito adicional suplementar no orçamento-
programa do Município de Toledo, para o exercício de 2021. 

 
 

 O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus representantes na Câmara 
Municipal, aprovou e o Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte Lei: 
 
 Art. 1º – Esta Lei autoriza o Executivo municipal a abrir crédito adicional suplementar 
no orçamento-programa do Município de Toledo, para o exercício de 2021. 
 
 Art. 2º – Fica o Executivo municipal autorizado a abrir no orçamento-programa do 
Município de Toledo, para o exercício de 2021, crédito adicional suplementar no valor de  R$ 
8.640.732,93 (oito milhões seiscentos e quarenta mil setecentos e trinta e dois reais e 
noventa e três centavos), mediante a suplementação das seguintes naturezas de despesa 
e fontes de recurso no orçamento da administração direta: 
PROJETO/ATIVIDADE 03.001 - 08.244.0013.2-015 ATIVIDADES DA COZINHA SOCIAL E RESTAURANTES POPULARES 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO ................................................................................................... R$ 64.313,97 
00970 10179 1005 / 3 / 99 / 1 / 1 CONV SEAB - Ref da Coz Social e Modern Rest Populares ....................... R$ 64.313,97 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE .................................................................. R$ 244.702,97 
01050 10179 1005 / 3 / 99 / 1 / 1 CONV SEAB - Ref da Coz Social e Modern Rest Populares ....................... R$ 244.702,97 
 
PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.0018.6-069 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS - 25% S/ IMPOSTOS 
3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECOR DE CONT DETERCEIRIZAÇÃO ................... R$ 109.853,37 
05190 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ............................................... R$ 109.853,37 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA .............................................. R$  206.121,60 
05280 107 107 / 99 / 1 / 0 / 0 Salário-Educação .............................................................................................. R$ 206.121,60 
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO ...................................................................................................... R$ 96.268,23 
05330 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ............................................... R$ 96.268,23 
 
PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.0018.6-070 MANUT E CONSERV EDIF ENS FUNDAM-RECUR TRANSF CONST 
3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECOR DE CONT DETERCEIRIZAÇÃO ................... R$ 7.817,67 
05460 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ............................................... R$ 7.817,67 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA .............................................. R$ 7.817,67 
05500 107 107 / 99 / 1 / 0 / 0 Salário-Educação .............................................................................................. R$ 7.817,67 
 
PROJETO/ATIVIDADE 10.001 - 27.811.0021.1-094 INFRAESTRUTURA PARA O SETOR ESPORTIVO 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES ..................................................................................................... R$ 630.687,92 
07820 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 300.000,00 
07830 10056 1006 / 3 / 99 / 1 / 2 CONV MIN ESP CIE - CENTRO DE IN ESPORTE DO PAC - S FR ............ R$ 330.687,92 
 
PROJETO/ATIVIDADE 12.001 - 18.122.0011.2-112 GERENCIAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - SEC 
DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL E SANEAMENTO 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL .................................................. R$ 224.882,97 
19870 511 511 / 1 / 7 / 0 / 0 Taxas - Prestação de Serviços............................................................................ R$ 224.882,97 
 
PROJETO/ATIVIDADE 12.002 - 18.122.0011.2-113 MANUT SERV ADMINIST DA SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO 
AMBIENTAL E SANEAMENTO 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO ................................................................................................... R$ 180.995,60 
08880 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 180.995,60 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA .............................................. R$ 24.941,85 
08910 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 24.941,85 
 
PROJETO/ATIVIDADE 12.002 - 18.542.0024.2-116 ATIVIDADES DO ATERRO SANITÁRIO E INSTALAÇÕES DE 
ARMAZENAMENTO TEMPORÁRIO - PLANO MUN RES SÓLIDOS 
3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECOR DE CONT DE TERCEIRIZAÇÃO .................. R$ 58.320,00 
09230 511 511 / 1 / 7 / 0 / 0 Taxas - Prestação de Serviços............................................................................ R$ 58.320,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA .............................................. R$  71.280,00 
09250 511 511 / 1 / 7 / 0 / 0 Taxas - Prestação de Serviços............................................................................ R$ 71.280,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 12.004 - 18.541.0026.1-120 INFRAEST UNIDADE DE RECEBIMENTO E DESTINAÇÃO DE 
RESÍDUOS RECICLÁVEIS - PLANO MUN RESÍDUOS SÓLIDOS 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES ..................................................................................................... R$ 635.633,78 
09580 10166 1005 / 3 / 99 / 1 / 1 CONV SEMA - CONSTRUÇÃO DE DOIS ECOPONTOS ............................ R$ 635.633,78 
 
PROJETO/ATIVIDADE 12.004 - 18.542.0026.2-121 MANUT DAS ATIVID DA GESTÃO DE RES E COLETA SELETIVA - 
PLANO MUN RES SÓLIDOS 
3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESP DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTR DE TERCEIRIZAÇÃO ........... R$ 6.601,04 
09670 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 6.601,04 
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3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA .............................................. R$ 234.474,69 
09700 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 12.344,48 
09710 511 511 / 1 / 7 / 0 / 0 Taxas - Prestação de Serviços............................................................................ R$ 222.130,21 
 
PROJETO/ATIVIDADE 13.004 - 15.451.0031.2-135 MANUTENÇÃO DOS CEMITÉRIOS MUNICIPAIS 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA .............................................. R$ 15.208,91 
10360 511 511 / 1 / 7 / 0 / 0 Taxas - Prestação de Serviços............................................................................ R$ 15.208,91 
 
PROJETO/ATIVIDADE 13.004 - 15.451.0032.1-136 CONSTRUÇÃO E MELHORIAS EM VIAS PÚBLICAS 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES ..................................................................................................... R$ 4.267.570,30 
10410 10057 1009 / 5 / 99 / 3 / 1 5 AGENCIA DE FOMENTO - SIST FINAN MUNICIPIOS - SFM .................. R$ 177.570,30 
10420 10157 1005 / 3 / 99 / 1 / 1 Conv SEDU - Reurbanização da Rua Ida Becker ........................................ R$ 1.090.000,00 
10460 10221 1009 / 5 / 99 / 3 / 1 5 OPER CR CAIXA - FIN. À INF. E AO S. - FINISA LEI R 33-2020 ............. R$ 3.000.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.122.0002.2-141 APOIO AO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA .............................................. R$ 22.000,00 
10870 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 11.000,00 
10880 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) ................................................ R$ 11.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0033.1-142 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA, MELHORIA E EQUIP DAS 
UBS E SEDES ADMIN DE SAÚDE 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE .................................................................. R$ 65.559,23 
11000 10216 518 / 9 / 2 / 5 / 2 0 INC FINAN IN EQ P/ REDE MATERNO INF RES SESA N° 597/2020 ......... R$ 15.324,30 
11010 10224 518 / 9 / 2 / 5 / 2 0 INCENT FINAN PARA EQUIP PARA UBS RES 986/2020 ........................... R$ 50.234,93 
 
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0033.2-147 AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE .................................................................. R$ 443.187,03 
11690 304 304 / 4 / 2 / 0 / 0 Receitas de alienação de Ativos da Saúde/Indenização de Sinistros .................. R$ 97.075,41 
11700 10121 1011 / 9 / 2 / 5 / 18 Trans SESA - Incentivo Financ de Invest ao Transp Sanitário - APSUS ...... R$ 346.111,62 
 
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0033.2-148 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE UNIDADES E EQUIPAMENTOS 
DE SAÚDE 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA .............................................. R$ 251.438,72 
11780 494 494 / 9 / 2 / 6 / 2 0 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde ............................. R$ 251.438,72 
 
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0033.2-149 IMPL SERV BÁSICOS DE SAÚDE NAS UNID DE SAÚDE 
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INF E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA ............... R$ 23.580,68 
12170 494 494 / 9 / 2 / 6 / 2 0 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde ............................. R$ 23.580,68 
 
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0033.6-151 ATENDIMENTO DE SAÚDE A CRIANÇAS E ADOLESCENTES 
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA ..................................... R$ 5.761,44 
12360 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 4.457,44 
12370 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) ................................................ R$ 1.304,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.302.0034.1-152 FORTALECIMENTO DA INFRAESTRUTURA DA ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA EM SAÚDE 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE .................................................................. R$ 98.000,00 
12600 10144 1005 / 3 / 2 / 1 / 1 CONV SESA - EQUIP E CLIMATIZAÇÃO HOSPITAL REGIONAL ............... R$ 98.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.302.0034.2-156 SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SAÚDE 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA .............................................. R$ 7.011,16 
13560 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) ................................................ R$ 7.011,16 
 
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.302.0034.2-157 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE MENTAL 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA .............................................. R$ 12.454,53 
13870 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) ................................................ R$ 12.454,53 
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INF E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA ............... R$ 1.619,77 
13880 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) ................................................ R$ 1.619,77 
 
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.304.0035.2-161 MANUT AÇÕES VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INF E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA ............... R$ 160,37 
14790 494 494 / 9 / 2 / 6 / 2 0 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde ............................. R$ 160,37 
 
PROJETO/ATIVIDADE 15.002 - 20.608.0036.2-169 APOIO À SUINOC, AVIC, BOVIN E OVINOCAPRINOC 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE .................................................................. R$ 122.140,01 
15650 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 22.140,01 
19880 10229 1006 / 3 / 99 / 1 / 2 CONV MAPA Nº 901652-2020 DISTRIB. DE ESTERCO LÍQUIDO ............. R$ 100.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 18.002 - 26.782.0045.1-212 PAVIMENT E EXEC DE GALER DE ÁGUAS PLUVIAIS EM ESTR RUR 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES ..................................................................................................... R$ 37.152,45 
18620 10223 1016 / 12 / 99 / 0 / 0 Emenda 41720019 - transferência especial - Pavimentação OT 512 ......... R$ 37.152,45 
 
PROJETO/ATIVIDADE 18.003 - 15.782.0004.1-214 REESTRUTURAÇÃO DO PARQUE DE MÁQUINAS 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE .................................................................. R$ 463.175,00 
19890 10230 1006 / 3 / 99 / 1 / 2 CONV MAPA Nº 9094440-2020 PÁ CARREGADEIRA ............................... R$ 463.175,00 
 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA ................................... R$ 8.640.732,93 
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 Art. 3º – Para a abertura do crédito de que trata o artigo anterior, serão utilizados os 
seguintes recursos no orçamento da administração direta: 
 I – os cancelamentos parciais das seguintes naturezas de despesa e fontes de 
recurso: 
 
PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.0018.6-069 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS - 25% S/ IMPOSTOS 
3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECOR DE CONTRAT DE TERCEIRIZAÇÃO ........... R$ 109.853,37 
05200 107 107 / 99 / 1 / 0 / 0 Salário-Educação .............................................................................................. R$ 109.853,37 
 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA .............................................. R$ 206.121,60 
05270 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ............................................... R$ 206.121,60 
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO ...................................................................................................... R$ 96.268,23 
05340 107 107 / 99 / 1 / 0 / 0 Salário-Educação .............................................................................................. R$ 96.268,23 
 
PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.0018.6-070 MANUT E CONSERV EDIF ENS FUNDAM-RECUR TRANSF CONST 
3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECOR DE CONTRA DE TERCEIRIZAÇÃO .............. R$ 7.817,67 
05470 107 107 / 99 / 1 / 0 / 0 Salário-Educação .............................................................................................. R$ 7.817,67 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA .............................................. R$ 7.817,67 
05490 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ............................................... R$ 7.817,67 
 
PROJETO/ATIVIDADE 12.001 - 18.122.0011.2-112 GERENCIAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - SEC 
DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL E SANEAMENTO 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL .................................................. R$ 224.882,97 
08750 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 224.882,97 
 
PROJETO/ATIVIDADE 12.002 - 18.122.0011.2-113 MANUT SERV ADMINIST DA SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO 
AMBIENTAL E SANEAMENTO 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO ................................................................................................... R$ 180.995,60 
08890 511 511 / 1 / 7 / 0 / 0 Taxas - Prestação de Serviços............................................................................ R$ 180.995,60 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA .............................................. R$ 24.941,85 
08920 511 511 / 1 / 7 / 0 / 0 Taxas - Prestação de Serviços............................................................................ R$ 24.941,85 
 
PROJETO/ATIVIDADE 12.002 - 18.542.0024.1-115 INFRAEST DE ATERRO E INST P/ ARMAZENAMENTO TEMPORÁRIO 
DE RESÍDUOS - PLANO MUN RES SÓLIDOS 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES ..................................................................................................... R$ 364.074,69 
09120 511 511 / 1 / 7 / 0 / 0 Taxas - Prestação de Serviços............................................................................ R$ 364.074,69 
 
PROJETO/ATIVIDADE 12.004 - 18.542.0026.2-121 MANUT DAS ATIVID DA GESTÃO DE RES E COLETA SELETIVA - 
PLANO MUN RES SÓLIDOS 
3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESP DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTR DE TERCEIRIZAÇÃO ........... R$ 6.601,04 
09680 511 511 / 1 / 7 / 0 / 0 Taxas - Prestação de Serviços............................................................................ R$ 6.601,04 
 
PROJETO/ATIVIDADE 13.004 - 15.451.0031.2-135 MANUTENÇÃO DOS CEMITÉRIOS MUNICIPAIS 
3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESP DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTR DE TERCEIRIZAÇÃO ........... R$ 15.208,91 
10340 511 511 / 1 / 7 / 0 / 0 Taxas - Prestação de Serviços............................................................................ R$ 15.208,91 
 
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0033.2-149 IMPL SERV BÁSICOS DE SAÚDE NAS UNID DE SAÚDE 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO ................................................................................................... R$ 26.846,90 
11860 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 4.457,44 
11870 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) ................................................ R$ 22.389,46 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA .............................................. R$ 22.000,00 
12070 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 11.000,00 
12080 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) ................................................ R$ 11.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.305.0035.2-162 MANUT AÇÕES VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO ................................................................................................... R$ 160,37 
15000 494 494 / 9 / 2 / 6 / 2 0 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde ............................. R$ 160,37 
 
PROJETO/ATIVIDADE 15.002 - 04.608.0036.2-166 ATIVIDADES DO DEPTO DESENV AGROPECUÁRIO E 
ABASTECIMENTO 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL .................................................. R$ 22.140,01 
15420 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 22.140,01 
 
TOTAL DO CANCELAMENTO NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA ..................................... R$ 1.315.730,88 
  
 II – recurso proveniente de superávit de exercícios anteriores nas seguintes fontes de 
recursos: 
 a) fonte 000 - Recursos Ordinários (Livres), no valor de 300.000,00(trezentos mil 
reais); 
 b) fonte 304 - Receitas de alienação de Ativos da Saúde/Indenização de Sinistros, no 
valor de R$ 97.075,41 (noventa e sete mil setenta e cinco reais quarenta e um centavos); 
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 c) fonte 494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde, no valor de 
R$ 275.019,40 (duzentos e setenta e cinco mil dezenove reais e quarenta centavos); 
 d) fonte 10056 - CONV MIN ESPORTES CIE - CENTRO DE INICIAÇÃO AO 
ESPORTE DO PAC - SÃO FRANCISCO, no valor de R$ 330.687,92 (trezentos e trinta mil 
seiscentos e oitenta e sete reais e noventa e dois centavos); 
 e) fonte 10121 - Transferências SESA - Incentivo Financeiro de Investimento ao 
Transporte Sanitário - APSUS, no valor de R$ 346.111,62 (trezentos e quarenta e seis mil 
cento e onze reais e sessenta e dois centavos); 
 f) fonte 10144 - CONV SESA - EQUIP E CLIMATIZAÇÃO HOSPITAL REGIONAL, no 
valor de R$ 98.000,00 (noventa e oito mil reais); 
 g) fonte 10157 - Conv SEDU - Reurbanização da Rua Ida Becker, no valor de R$ 
218.000,00 (duzentos e dezoito mil reais);  
 h) fonte 10166 - Conv CONV SEMA - CONSTRUÇÃO DE DOIS ECOPONTOS, no 
valor de R$ 246.445,92 (duzentos e quarenta e seis mil quatrocentos e quarenta e cinco 
reais e noventa e dois centavos); 
 i) fonte 10179 - CONV SEAB - Ref da Coz Social e Modern Rest Populares, no valor 
de R$ 309.016,94 (trezentos e nove mil dezesseis reais e noventa e quatro centavos); 
 j) fonte 10216 - INCENT FINAN INVEST EQUIP P/ REDE MATERNO INFANTIL RES 
SESA N° 597/2020, no valor de R$ 15.324,30 (quinze mil trezentos e vinte e quatro reais e 
trinta centavos); 
 k) fonte 10223 - Emenda 41720019 - transferência especial - Pavimentação OT 512, 
no valor de R$ 37.152,45 (trinta e sete mil cento e cinquenta e dois reais e quarenta e cinco 
centavos); 
 l) fonte 10224 - INCENT FINAN PARA EQUIP PARA UBS RES 986/2020, no valor de 
R$ 50.234,93 (cinquenta mil duzentos e trinta e quatro reais e noventa e três centavos). 
 III – recurso proveniente de operação de crédito nas seguintes fontes de recursos: 
 a) fonte 10057 - AGENCIA DE FOMENTO - SIST FINAN MUNICIPIOS - SFM, no valor 
de R$ 177.570,30 (cento e setenta e sete mil quinhentos e setenta reais e trinta centavos); 
 b) fonte 10221 - OPER CRED CAIXA - FINANCI. À INFRAEST. E AO SANEAM. - 
FINISA LEI R 33-2020, no valor de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais); 
 IV – recursos provenientes de transferências financeiras nas seguintes fontes: 
 a) fonte 10157 - Conv SEDU - Reurbanização da Rua Ida Becker, no valor de R$ 
872.000,00 (oitocentos e setenta e dois mil reais); 
 b) fonte 10166 - Conv CONV SEMA - CONSTRUÇÃO DE DOIS ECOPONTOS, no 
valor de R$ 389.187,86 (trezentos e oitenta e nove mil cento e oitenta e sete reais e oitenta 
e seis centavos); 
 c) fonte 10229 - CONV MAPA Nº 901652-2020 DISTRIBUIDORES DE ESTERCO 
LÍQUIDO, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais); 
 d) fonte 10230 - CONV MAPA Nº 9094440-2020 PÁ CARREGADEIRA, no valor de R$ 
463.175,00 (quatrocentos e sessenta e três mil cento e setenta e cinco reais). 
  
 Art. 4º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
  GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 21 de 
janeiro de 2021. 

 
LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 
 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 

NÉLVIO JOSÉ HÜBNER 
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO 
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	 LEI “R” Nº 2, de 21 de janeiro de 2021

Altera a legislação que institui, no âmbito do Município de Toledo, o Programa “Atleta na Universidade”.

	 O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito Municipal, 
em seu nome, sanciona a seguinte Lei:

	 Art. 1º – Esta Lei altera a legislação que institui, no âmbito do Município de Toledo, o Programa “Atleta na Universidade”.

	 Art. 2º – A Lei “R” nº 121, de 24 de setembro de 2014, passa a vigorar com as seguintes alterações:

	 “Art. 5º – ...
	 ...
	 VI – ter participado de competição esportiva em âmbito estadual, nacional ou internacional no ano imediatamente anterior 
em que for pleiteada a concessão do benefício e nela ter obtido título na respectiva modalidade;
	 ...

	 Art. 8º-A – Para pleitear a concessão do benefício “Atleta na Universidade” no ano de 2021, o atleta deverá, além de 
atender os requisitos estabelecidos nos incisos I, II, III, IV, V e VIII do artigo 5º desta Lei, comprovar ter participado de competição 
esportiva em âmbito estadual, nacional ou internacional nos anos de 2019 e/ou 2020 e nela ter obtido título na respectiva 
modalidade.
	 ...”

	 Art. 3º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 21 de janeiro de 2021.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

NÉLVIO JOSÉ HÜBNER
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

	 LEI “R” Nº 3, de 21 de janeiro de 2021

Autoriza o Executivo municipal a pagar bolsa-auxílio para o desenvolvimento do Programa “Florir Toledo”.

	 O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito Municipal, 
em seu nome, sanciona a seguinte Lei:

	 Art. 1º – Esta Lei autoriza o Executivo municipal a pagar bolsa-auxílio para o desenvolvimento do Programa “Florir 
Toledo”, ofertado no “Espaço Vida” e referenciado ao Centro de Referência de Assistência Social III – CRAS III. 

	 Art. 2º – O Programa “Florir Toledo” constitui um dos Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV do 
Município de Toledo para a faixa etária de 15 a 17 anos, em conformidade à Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais, 
aprovada pelo Conselho Nacional de Assistência Social – CNAS através da Resolução nº 109, de 11 de novembro de 2009, e tem 
como objetivos gerais:
	 I – complementar a proteção social básica à família, criando mecanismos para garantir a convivência familiar e 
comunitária;
	 II – contribuir para inserção, reinserção e permanência do jovem no sistema educacional;
	 III – desenvolver capacidades e potencialidades, com vistas ao alcance de alternativas emancipatórias para o 
enfrentamento da vulnerabilidade social;
	 IV – viabilizar a formação geral para o mundo do trabalho.

	 Art. 3º – Fica o Município de Toledo autorizado a pagar bolsa-auxílio mensal no valor de R$ 130,00 (cento e trinta 
reais) para cada adolescente integrante do Programa “Florir Toledo”, a ser desenvolvido pela Secretaria de Assistência Social e 
Proteção à Família. 

	 § 1º – Fica estipulada a concessão de até 60 (sessenta) bolsas-auxílio para os adolescentes integrantes do Programa 
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“Florir Toledo”. 

	 § 2º – A bolsa-auxílio será concedida pelo período de 11 (onze) meses consecutivos por ano, de fevereiro a dezembro, 
renovável, mediante avaliação da Equipe de Referência do Programa. 

	 § 3º – O pagamento das bolsas-auxílio dar-se-á através de cartão magnético vinculado ao Banco do Brasil, sendo que o 
primeiro pagamento far-se-á mediante a presença de um dos pais ou responsável legal pelo(a) adolescente. 

	 Art. 4º – O Programa “Florir Toledo” atenderá adolescentes de treze a dezessete anos, que atendam preferencialmente 
os seguintes critérios tipificados:
	 I – adolescentes pertencentes às famílias beneficiárias de programas de transferência de renda;
	 II – adolescentes egressos de medida socioeducativa de internação ou em cumprimento de outras medidas socioeducativas 
em meio aberto, conforme disposto na Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente;
	 III – adolescentes em cumprimento ou egressos de medida de proteção, conforme disposto na Lei nº 8.069, de 13 de 
julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente;
	 IV – adolescentes que se encontrem em situação de trabalho infantil, adolescentes egressos ou vinculados a programas 
de combate à violência e ao abuso e à exploração sexual;
	 V – adolescentes de famílias com perfil de renda para acesso a programas de transferência de renda;
	 VI – adolescentes com deficiência, em especial beneficiários do BPC;
	 VII – adolescentes que estejam fora da escola;
	 VIII – adolescentes que pertençam a famílias com perfil de Cadastro Único para Programas Sociais (CAD Único) ou 
comprovadamente em situação de vulnerabilidade e risco social. 

	 § 1º – As famílias que possuírem perfil de CAD Único, mas não tiverem o Cadastro, deverão fazê-lo no período de até 4 
(quatro) meses, a contar da data da inserção no Programa.

	 § 2º – A seleção e avaliação de adolescentes integrantes do Programa “Florir Toledo” será efetuada por profissional 
técnico do CRAS de referência da família, sendo que a gerência das vagas ficará a cargo da coordenação do Programa 
juntamente com a equipe do CRAS III, referência territorial deste SCFV.

	 Art. 5º – Cessará a concessão da bolsa-auxílio ao adolescente que: 
	 I – completar dezoito anos; 
	 II – não mantiver a frequência mínima de 75% (setenta e cinco por cento) nas atividades do Programa “Florir Toledo”, 
exceto em situações de saúde que necessitem de afastamento, comprovadas por atestado ou declaração de profissional de 
saúde;
	 III – for inserido no mercado formal de trabalho; 
	 IV – desistir do Programa;
	 V – mudar de cidade; 
	 VI – superar a condição de vulnerabilidade e/ou risco social que justificou a sua inserção; 
	 VII – descumprir repetidamente as regras estabelecidas do Programa. 

	 § 1º – Poderá haver a inserção de novos participantes no Programa, a qualquer tempo, mediante surgimento de vaga, 
em decorrência das situações previstas no caput deste artigo.

	 § 2º – Em caso de adolescente gestante, o benefício será concedido ainda por quatro meses após o nascimento do(a) 
filho(a), ficando os meses subsequentes condicionados ao retorno de sua frequência ao Programa, conforme avaliação da 
equipe técnica do CRAS de referência.

	 Art. 6º – As despesas decorrentes da execução do Programa de que trata esta Lei correrão à conta de dotações 
orçamentárias específicas consignadas anualmente à Secretaria de Assistência Social e Proteção à Família do Município, 
observados os limites de movimentação e empenho e de pagamento da programação orçamentária e financeira anual.

	 Art. 7º – O Programa “Florir Toledo” terá vigência até 31 de dezembro de 2024, sendo a bolsa-auxílio referida no artigo 
3º desta Lei devida a partir do mês de fevereiro de 2021. 

	 Art. 8º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 21 de janeiro de 2021. 

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

NÉLVIO JOSÉ HÜBNER
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO
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	 LEI “R” Nº 4, de 21 de janeiro de 2021

Autoriza o Executivo municipal a pagar bolsa-auxílio para o desenvolvimento do Programa “Projovem Adolescente”.

	 O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito Municipal, 
em seu nome, sanciona a seguinte Lei:

	 Art. 1º – Esta Lei autoriza o Executivo municipal a pagar bolsa-auxílio para o desenvolvimento do Programa “Projovem 
Adolescente”, executado nos Centros de Referencia de Assistência Social – CRAS I, II, III, IV e V. 

	 Art. 2º – O Programa “Projovem Adolescente” constitui um dos Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 
– SCFV do Município de Toledo para faixa etária de 15 a 17 anos, em conformidade à Tipificação Nacional dos Serviços 
Socioassistenciais, aprovada pelo Conselho Nacional de Assistência Social através da Resolução nº 109, de 11 de novembro de 
2009, e tem como objetivos gerais:
	 I – complementar a proteção social básica à família, criando mecanismos para garantir a convivência familiar e 
comunitária;
	 II – contribuir para inserção, reinserção e permanência do jovem no sistema educacional;
	 III – desenvolver capacidades e potencialidades, com vistas ao alcance de alternativas emancipatórias para o 
enfrentamento da vulnerabilidade social;
	 IV – viabilizar a formação geral para o mundo do trabalho.

	 Art. 3º – Fica o Município de Toledo autorizado a pagar bolsa-auxílio mensal no valor de R$ 130,00 (cento e trinta reais) 
para cada adolescente integrante do Programa “Projovem Adolescente”, a ser desenvolvido pela Secretaria de Assistência Social 
e Proteção à Família.

	 § 1º – Fica estipulada a concessão de até 330 (trezentas e trinta) bolsas-auxílio para adolescentes integrantes do 
Programa “Projovem Adolescente”.

	 § 2º – A bolsa-auxílio será concedida pelo período máximo de 11 (onze) meses consecutivos por ano, de fevereiro a 
dezembro, podendo ser renovável, mediante avaliação da Equipe de Referência do Programa. 

	 § 3º – O pagamento das bolsas-auxílio dar-se-á através de cartão magnético vinculado ao Banco do Brasil, sendo que o 
primeiro pagamento far-se-á mediante a presença de um dos pais ou responsável legal pelo(a) adolescente. 

	 Art. 4º – O Programa “Projovem Adolescente” atenderá adolescentes de quinze a dezessete anos, que atendam 
preferencialmente os seguintes critérios tipificados:
	 I – adolescentes pertencentes às famílias beneficiárias de programas de transferência de renda;
	 II – adolescentes egressos de medida socioeducativa de internação ou em cumprimento de outras medidas socioeducativas 
em meio aberto, conforme disposto na Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente;
	 III – adolescentes em cumprimento ou egressos de medida de proteção, conforme disposto na Lei nº 8.069, de 13 de 
julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente;
	 IV – adolescentes que se encontrem em situação de trabalho infantil, adolescentes egressos ou vinculados a programas 
de combate à violência e ao abuso e à exploração sexual;
	 V – adolescentes de famílias com perfil de renda para acesso a programas de transferência de renda;
	 VI – adolescentes com deficiência, em especial beneficiários do BPC;
	 VII – adolescentes que estejam fora da escola;
	 VIII – adolescentes que pertençam a famílias com perfil de Cadastro Único para Programas Sociais (CAD Único) ou 
comprovadamente em situação de vulnerabilidade e risco social.

	 Parágrafo único – A seleção e avaliação de adolescentes integrantes do Programa “Projovem Adolescente” far-se-á de 
acordo com os requisitos mencionados nos incisos do caput deste artigo pela equipe técnica de referência. 

	 Art. 5º – Cessará a concessão da bolsa-auxílio ao adolescente que: 
	 I – completar dezoito anos; 
	 II – não mantiver a frequência mínima de 75% (setenta e cinco por cento) nas atividades do Programa “Projovem 
Adolescente”, exceto em situações de saúde que necessitem de afastamento, comprovadas por atestado ou declaração de 
profissional de saúde;
	 III – for inserido no mercado formal de trabalho; 
	 IV – desistir do Programa; 
	 V – mudar de cidade; 
	 VI – superar a condição de vulnerabilidade e/ou risco social; 
	 VII – descumprir repetidamente as regras estabelecidas do Programa. 

	 § 1º – Poderá haver a inserção de novos participantes no Programa, a qualquer tempo, mediante surgimento de vaga, 
em decorrência das situações previstas no caput deste artigo.
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	 § 2º – Em caso de adolescente gestante, o benefício será concedido ainda por quatro meses após o nascimento do(a) 
filho(a), ficando os meses subsequentes condicionados ao retorno de sua frequência ao Programa, conforme avaliação da 
equipe técnica de referência.

	 Art. 6º – As despesas decorrentes da execução do Programa de que trata esta Lei correrão à conta de dotações 
orçamentárias específicas consignadas anualmente à Secretaria de Assistência Social e Proteção à Família do Município, 
observados os limites de movimentação e empenho e de pagamento da programação orçamentária e financeira anual. 

	 Art. 7º – O Programa “Projovem Adolescente” terá vigência até 31 de dezembro de 2024, sendo a bolsa-auxílio referida 
no artigo 3º desta Lei devida a partir do mês de fevereiro de 2021.

	 Art. 8º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 21 de janeiro de 2021. 

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

NÉLVIO JOSÉ HÜBNER
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

	 PORTARIA Nº 55, de 19 de janeiro de 2021

Aposenta, por idade e tempo de contribuição, a servidora Rosemeri Bidin da Silva no cargo de Professor I.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
que dispõem o artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e o artigo 51 e seu § 1º da Lei Municipal nº 1.929/2006,

	 considerando os documentos e pareceres que constam do Requerimento protocolizado na Municipalidade sob nº 229, de 5 
de janeiro de 2021,

	 RESOLVE:

	 Art. 1º – Fica aposentada, por idade e tempo de contribuição, a servidora Rosemeri Bidin da Silva no cargo de Professor 
I, Grupo Ocupacional B-8, com proventos correspondentes ao Padrão 01, Referência “O” da Tabela B-2 da Lei nº 2.074/2011, que, 
acrescidos das demais vantagens legais de caráter pessoal, totalizam R$ 4.207,34 (quatro mil duzentos e sete reais e trinta e 
quatro centavos) mensais, conforme planilha de cálculos de fls. 17 e guia financeira de fls. 18/19 do processo.

	 Art. 2º – O disposto nesta Portaria ficará sujeito à homologação pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

	 Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 19 de janeiro de 2021.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

MARTA FATH
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS
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	 PORTARIA Nº 56, de 19 de janeiro de 2021

Aposenta, por idade e tempo de contribuição, a servidora Salete Rodrigues de Souza Coelho no primeiro cargo de 
Professor I.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
que dispõem o artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e o artigo 51 e seu § 1º da Lei Municipal nº 1.929/2006,

	 considerando os documentos e pareceres que constam do Requerimento protocolizado na Municipalidade sob nº 011, de 4 
de janeiro de 2021,

	 RESOLVE:

	 Art. 1º – Fica aposentada, por idade e tempo de contribuição, a servidora Salete Rodrigues de Souza Coelho no primeiro 
cargo de Professor I, Grupo Ocupacional B-8, com proventos correspondentes ao Padrão 01, Referência “O” da Tabela B-2 da Lei 
nº 2.074/2011, que, acrescidos das demais vantagens legais de caráter pessoal, totalizam R$ 4.083,60 (quatro mil oitenta e três 
reais e sessenta centavos) mensais, conforme planilha de cálculos de fls. 17 e guia financeira de fls. 18/19 do processo.

	 Art. 2º – O disposto nesta Portaria ficará sujeito à homologação pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

	 Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 19 de janeiro de 2021.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

MARTA FATH
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS

	 PORTARIA Nº 57, de 19 de janeiro de 2021

Aposenta, por idade e tempo de contribuição, a servidora Neiva Chaves Biz dos Santos no primeiro cargo de Professor 
I.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
que dispõem o artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e o artigo 51 e seu § 1º da Lei Municipal nº 1.929/2006,

	 considerando os documentos e pareceres que constam do Requerimento protocolizado na Municipalidade sob nº 009, de 4 
de janeiro de 2021,

	 RESOLVE:

	 Art. 1º – Fica aposentada, por idade e tempo de contribuição, a servidora Neiva Chaves Biz dos Santos no primeiro cargo 
de Professor I, Grupo Ocupacional B-8, com proventos correspondentes ao Padrão 01, Referência “T” da Tabela B-2 da Lei nº 
2.074/2011, que, acrescidos das demais vantagens legais de caráter pessoal, totalizam R$ 5.324,63 (cinco mil trezentos e vinte 
e quatro reais e sessenta e três centavos) mensais, conforme planilha de cálculos de fls. 18 e guia financeira de fls. 19/20 do 
processo.

	 Art. 2º – O disposto nesta Portaria ficará sujeito à homologação pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

	 Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 19 de janeiro de 2021.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

MARTA FATH
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS
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	 PORTARIA Nº 58, de 19 de janeiro de 2021

Aposenta, por idade e tempo de contribuição, a servidora Ivanete Maria Pizzato no cargo de Farmacêutico-Bioquímico I.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
que dispõem o artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e o artigo 51 da Lei Municipal nº 1.929/2006,

	 considerando os documentos e pareceres que constam do Requerimento protocolizado na Municipalidade sob nº 146, de 4 
de janeiro de 2021,

	 RESOLVE:

	 Art. 1º – Fica aposentada, por idade e tempo de contribuição, a servidora Ivanete Maria Pizzato no cargo de Farmacêutico-
Bioquímico I, Grupo Ocupacional B-5, com proventos correspondentes ao Padrão 09, Referência “P” da Tabela A-1 da Lei nº 
1.821/1999, que, acrescidos das demais vantagens legais de caráter pessoal, totalizam R$ 8.651,96 (oito mil seiscentos e 
cinquenta e um reais e noventa e seis centavos) mensais, conforme planilha de cálculos de fls. 19 e guia financeira de fls. 20/21 
do processo.

	 Art. 2º – O disposto nesta Portaria ficará sujeito à homologação pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

	 Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 19 de janeiro de 2021.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

MARTA FATH
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS

	 PORTARIA Nº 59, de 19 de janeiro de 2021

Aposenta, por idade e tempo de contribuição, o servidor Valdir Domingos Plino no cargo de Torneiro Mecânico I.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
que dispõem o artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005 e o artigo 50 da Lei Municipal nº 1.929/2006,

	 considerando os documentos e o parecer jurídico que constam do processo protocolizado na Municipalidade sob nº 030, de 
4 de janeiro de 2021,

	 RESOLVE:

	 Art. 1º – Fica aposentado, por idade e tempo de contribuição, o servidor Valdir Domingos Plino no cargo de Torneiro Mecânico 
I, Grupo Ocupacional B-4, com proventos correspondentes ao Padrão 04, Referência “V” da Tabela A-1 da Lei nº 1.821/1999, que, 
acrescidos das demais vantagens legais de caráter pessoal, totalizam R$ 5.045,75 (cinco mil quarenta e cinco reais e setenta e 
cinco centavos) mensais, conforme planilha de cálculos de fls. 17 e guia financeira de fls. 18/19 do processo.

	 Art. 2º – O disposto nesta Portaria ficará sujeito à homologação pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

	 Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 19 de janeiro de 2021.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

MARTA FATH
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS
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	 PORTARIA Nº 60, de 19 de janeiro de 2021

Aposenta, por idade e tempo de contribuição, a servidora Tânia Maria Iakovacz Lagemann no primeiro cargo de 
Professor I.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
que dispõem o artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005 e o artigo 50 da Lei Municipal nº 1.929/2006,

	 considerando os documentos e o parecer jurídico que constam do processo protocolizado na Municipalidade sob nº 185, de 
5 de janeiro de 2021,

	 RESOLVE:

	 Art. 1º – Fica aposentada, por idade e tempo de contribuição, a servidora Tânia Maria Iakovacz Lagemann no primeiro 
cargo de Professor I, Grupo Ocupacional B-8, com proventos correspondentes ao Padrão 01, Referência “V” da Tabela B-2 da Lei nº 
2.074/2011, que, acrescidos das demais vantagens legais de caráter pessoal, totalizam R$ 6.119,15 (seis mil cento e dezenove 
reais e quinze centavos) mensais, conforme planilha de cálculos de fls. 18 e guia financeira de fls. 19/20 do processo.

	 Art. 2º – O disposto nesta Portaria ficará sujeito à homologação pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

	 Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 19 de janeiro de 2021.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

MARTA FATH
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS

	 PORTARIA Nº 69, de 21 de janeiro de 2021

Reestrutura a Comissão Intersetorial para dar continuidade aos trabalhos de estabelecimento de Protocolos, análise 
e avaliação do retorno de aulas e demais atividades pedagógicas presenciais no Município de Toledo.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o que dispõe a alínea “c” do inciso II do caput do artigo 61 da Lei Orgânica do Município, 

	 considerando o contido no Ofício nº 20/2021, de 19 de janeiro de 2021, da Secretaria da Educação do Município, 

	 RESOLVE: 

	 Art. 1º – Fica reestruturada a Comissão Intersetorial para dar continuidade aos trabalhos de estabelecimento de 
Protocolos, análise e avaliação do retorno de aulas e demais atividades pedagógicas presenciais no Município de Toledo, 
composta pelos seguintes membros:
	 I – José Eduardo Mainart Panini e Leila de Fátima Machado, representantes do Centro de Operação em Emergências 
(COE);
	 II – Diane Michely Cassaro, representante da Secretaria Municipal da Saúde;
	 III – Daniele Sales Lucena, representante da Vigilância em Saúde do Município;
	 IV – André Luís Müller, representante das escolas privadas;
	 V – Adriano Aloísio Kliemann, representante do Conselho Municipal de Educação (CME);
	 VI – Valdemir Domingues Fernandes Ladeia, representante dos pais ou responsáveis legais;
	 VII – Edimilson Dias Barbosa, representante da Comissão de Educação, Cultura e Desporto (CEC) da Câmara Municipal;
	 VIII – Marlene da Silva, representante dos servidores públicos municipais;
	 IX – Renice Cecília Gafuri, representante do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência (CMPCD);
	 X – Karen Hyelmager Gongora Bariccatti, representante das instituições de ensino superior de Toledo;
	 XI – Teomar Roque Jantsch, representante do Conselho Municipal de Saúde (CMS);
	 XII – Flavio Luis Gomes de Oliveira, representante do Núcleo Regional de Educação (NRE/Toledo);
	 XIII – Cristina de Oliveira Rodrigues, representante técnica;
	 XIV – Danieli Bringmann, representante do Fórum Municipal da Educação (FME/Toledo);
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	 XV – Adriane Jaqueline Kuerten, representante dos diretores escolares;
	 XVI – Flavia Hissamura Dias, representante do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA);
	 XVII – João Paulo Bertoldo, representante da equipe pedagógica (SMED);
	 XVIII – Elisângela Batista, representante da Secretaria Municipal da Educação (SMED);
	 XIX – Nélvio José Hübner, representante da Secretaria Municipal da Administração.

	 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as Portarias nºs 314, de 11 de agosto 
de 2020, e 448, de 27 de novembro de 2020.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 21 de janeiro de 2021.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

MUNICÍPIO DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

Secretaria de Recursos Humanos 
                                   

 PORTARIA SRH N.º 0043, de 21 de janeiro de 2021 

Concede diária a servidor público municipal. 

A SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o que dispõem o Artigo 65 da Lei n.º 
1.822/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais) e Decreto nº 21/2005, 

considerando o Pedido de Providências nº 18/2021, da Secretaria Municipal da Saúde, 

R E S O L V E: 
  

Art. 1º – Fica concedida diária a servidor público municipal, no mês de janeiro de 2021, 
em viagem para acompanhar paciente em internamento na Clínica Médica São Camilo, na cidade de Ponta 
Grossa – PR, via central de leitos, de acordo com o Decreto 896 de 10 de maio de 2016, Art. 2°, inciso V, 
com saída de Toledo no dia 21/01/2021, às 4h e retorno para Toledo no dia 21/01/2021, às 21h, nos 
seguintes termos e quantitativos: 

 SERVIDOR CARGO/FUNÇÃO CPF MATRÍ
CULA 

NÚME
RO DE 
DIÁRIA

S 

VALOR 
DAS 

DIÁRIA
S (R$) 

1    MOISES BAYER           GUARDA 
       MUNICIPAL 

034.213.899-50 726781 1 180,00 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DA SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 21 de janeiro de 2021.

MARTA FATH 
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS 
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EDITAL Nº 03/2021

Demonstrativo de Custo e Lançamento de Contribuição de Melhoria, referente a Lei “R” n° 43, de 
18 de maio de 2016, publicada no Órgão Oficial Eletrônico do Município de Toledo em 19 de maio de 2016, com 
redação alterada pela Lei “R” n° 41 de 04 de junho de 2019, publicada no Órgão Oficial Eletrônico do Município 
de Toledo em 06 de junho de 2019, Edital Prévio de Contribuição de Melhoria 17/2018, publicado no Jornal do 
Oeste em 30 de agosto de 2018, com redação alterada pelo Edital Prévio de Contribuição de Melhoria n° 
17/2019, publicado no Jornal do Oeste em 19 de junho de 2019, Parecer Técnico de Avaliação Mercadológica 
068/2020 (imóveis confrontantes com a Avenida Maripá, trecho entre a Rua Pedro Álvares Cabral e a BR 467, 
Jardim Europa/América, Toledo-PR) elaborado pela Comissão de Avaliação designada pela Portaria nº 124, de 
19 de fevereiro de 2019.

O Prefeito do Município de Toledo, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com o disposto nos Artigos 136 a 146 da Lei Municipal nº 1.931, de 26 de maio de 2006 (Código 
Tributário do Município de Toledo), 

RESOLVE:
Art. 1º - Tornar público aos proprietários dos imóveis identificados no ANEXO ÚNICO, e demais 

interessados, o Demonstrativo de Custos e demais elementos do Lançamento da Contribuição de 
Melhoria referente obras de urbanização na Avenida Maripá, no trecho compreendido entre a Rua Pedro Álvares 
Cabral e a BR-467, localizada no bairro Jardim Europa/América, neste Município.

Art. 2º - Os imóveis beneficiados com as obras públicas realizadas são os indicados no ANEXO ÚNICO 
deste Edital.

Parágrafo único - Os nomes dos proprietários relacionados no ANEXO ÚNICO são os que constam no 
Cadastro Imobiliário do Município. 

Art. 3º - Ficam notificados deste Edital e do Lançamento da Contribuição de Melhoria (CM) todos 
os proprietários dos Imóveis indicados no ANEXO ÚNICO, ainda que não tenham regularizado os dados 
cadastrais junto a esta Municipalidade, conforme Valores da Contribuição de Melhoria indicados no 
referido Anexo. 

Art. 4º - Conforme Lei “R” n° 43, de 18 de maio de 2016, publicada no Órgão Oficial Eletrônico do 
Município de Toledo em 19 de maio de 2016, com redação alterada pela Lei “R” n° 41 de 04 de junho de 2019, 
publicada no Órgão Oficial Eletrônico do Município de Toledo em 06 de junho de 2019, o custo total das obras foi 
de R$ 3.229.544,68 (três milhões duzentos e vinte e nove mil quinhentos e quarenta e quatro reais e sessenta e 
oito centavos). Deste valor, foram excluídos os custos referentes a instalação da iluminação pública, 
recapeamento asfáltico, drenagem de águas pluviais e sinalização viária. Assim, o valor para o cálculo da 
Contribuição de Melhoria será de R$ 1.856.225,93 (um milhão oitocentos e cinquenta e seis mil duzentos e vinte 
e cinco reais e noventa e três centavos).

Art. 5º - O cálculo do valor da CM (Contribuição de Melhoria), relativa a cada imóvel, foi determinado 
pelo rateio do custo das obras pelos imóveis beneficiados em função dos respectivos fatores individuais de 
valorização (§ 1º do Art. 82 da Lei n.º 5.172/66 do Código Tributário Nacional), conforme descrito a seguir: Valor 
da C.M. = Valorização Imobiliária Individual x Índice C.M., sendo que o Índice C.M. = Custo da Obra ÷ Total 
da Valorização Imobiliária (1.856.225,93 /1.305.596,05= 1,421746).

Art. 6º - Conforme Decreto n.º 1.055, de 28 de junho de 1995, são as seguintes condições de 
pagamento da Contribuição de Melhoria:

 I – pagamento único, à vista com desconto de 20%; 
II – em três parcelas mensais sucessivas de igual valor com 5% de desconto, sendo a primeira 

correspondente à entrada; 
III – em cinco parcelas mensais sucessivas, de igual valor, sem acréscimos, sendo a primeira 

correspondente à entrada;
IV – em até trinta e seis parcelas mensais sucessivas, em Unidade de Referência de Toledo (URT), 

sendo a primeira correspondente à entrada; 
V – em até sessenta parcelas mensais sucessivas, em Unidade de Referência de Toledo (URT), sendo 

a primeira correspondente à entrada; 
VI – em parcelas anuais não superiores a 3% do maior valor fiscal do imóvel beneficiado, atualizadas à 

época da cobrança.
Art. 7º - A falta de pagamento da obrigação tributária nas datas dos respectivos vencimentos, que 

ocorrerá trinta dias depois da data em que se considera o sujeito passivo notificado do lançamento, importará na 
cobrança, em conjunto, de correção monetária, juros e multa de mora, calculada conforme previsto no Art. 213 
da Lei Municipal n.º 1.931/2006.

Art. 8º - O prazo para impugnação, pelos interessados, de qualquer dos elementos referidos neste 
Edital, será de 30 (trinta) dias contados da data de sua publicação. As impugnações deverão ser protocolizadas 
na Prefeitura do Município de Toledo (artigos nº 148, 149 e 268 a 289 da Lei Municipal nº 1.931/2006).

Toledo, PR, 21 de janeiro de 2021.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO



Página 14 de 24Edição nº 2.814Ano XI		  Toledo, 22 de Janeiro de 2021

M
un

ic
íp

io
 d

e 
To

le
do

Es
ta

do
 d

o 
Pa

ra
ná

Se
cr

et
ar

ia
 d

a 
Fa

ze
nd

a 
– 

A
dm

in
is

tr
aç

ão
 T

rib
ut

ár
ia

A
N

EX
O

 Ú
N

IC
O

C
ad

as
tr

o
C

on
tr

ib
ui

nt
e

Q
ua

dr
a

Lo
te

Va
lo

r d
e 

M
er

ca
do

 
A

nt
es

 d
a 

O
br

a 
(R

$)

Va
lo

r d
e

 M
er

ca
do

D
ep

oi
s

da
 O

br
a 

(R
$)

Va
lo

riz
aç

ão
 

Im
ob

ili
ár

ia
(R

$)
C

us
to

 d
a 

ob
ra

 (R
$)

Ín
di

ce
 C

.M
.

R
at

ei
o 

do
C

us
to

 (R
$)

Va
lo

r a
 

re
ss

ar
ci

r
de

 C
.M

. a
os

 
C

of
re

s 
Pú

bl
ic

os
 

(R
$)

57
87

6
O

N
O

FR
E

 C
A

B
R

A
L 

D
E

 S
O

U
ZA

37
27

5
10

8.
90

2,
00

10
9.

11
9,

80
21

7,
80

   
   

   
   

1.
85

6.
22

5,
93

 
1,

42
17

46
30

9,
66

21
7,

80

40
88

4
JO

A
N

A
 N

U
N

E
S

 S
TE

IN
M

E
TZ

37
28

7
44

3.
97

2,
00

44
4.

85
9,

94
88

7,
94

1,
42

17
46

1.
26

2,
43

88
7,

94

41
23

2
R

O
N

A
LD

O
 A

N
TO

N
IO

 R
O

D
R

IG
U

E
S

37
31

2
56

6.
76

5,
00

56
7.

89
8,

53
1.

13
3,

53
1,

42
17

46
1.

61
1,

59
1.

13
3,

53

47
94

2
O

S
M

A
R

IO
 L

U
IZ

 M
A

C
H

A
D

O
37

17
1

25
2.

45
2,

00
25

2.
95

6,
90

50
4,

90
1,

42
17

46
71

7,
84

50
4,

90

47
94

1
N

A
TA

L 
ZU

FF
O

 R
U

E
D

A
37

15
8

66
0.

55
5,

00
66

1.
87

6,
11

1.
32

1,
11

1,
42

17
46

1.
87

8,
28

1.
32

1,
11

27
34

0
N

E
LS

O
N

 A
P

A
R

E
C

ID
O

 D
E

 A
S

S
IS

13
95

8
12

4.
31

2,
00

12
4.

56
0,

62
24

8,
62

1,
42

17
46

35
3,

47
24

8,
62

27
33

9
P

A
U

LO
 C

A
R

IA
S

 D
A

 C
U

N
H

A
13

95
7

13
7.

50
0,

00
13

7.
77

5,
00

27
5,

00
1,

42
17

46
39

0,
98

27
5,

00

27
33

8
D

U
LC

I I
G

N
E

Z 
D

IE
L

13
95

6
11

2.
50

0,
00

11
2.

72
5,

00
22

5,
00

1,
42

17
46

31
9,

89
22

5,
00

27
33

7
IN

C
O

R
P

O
R

A
D

O
R

A
 E

 IM
O

B
IL

IA
R

IA
 

P
E

D
R

IN
I L

TD
A

13
95

5
16

8.
03

0,
00

16
8.

36
6,

06
33

6,
06

1,
42

17
46

47
7,

79
33

6,
06

27
13

5
IG

R
E

JA
 A

P
O

S
TO

LI
C

A
70

0
17

29
0.

35
0,

00
29

4.
70

5,
25

4.
35

5,
25

1,
42

17
46

6.
19

2,
06

4.
35

5,
25

27
13

4
B

E
R

N
A

D
E

TE
 J

A
C

O
B

Y
70

0
16

27
5.

22
0,

00
27

9.
34

8,
30

4.
12

8,
30

1,
42

17
46

5.
86

9,
39

4.
12

8,
30

27
13

3
A

LE
S

S
A

N
D

R
A

 D
IA

S
 D

E
 S

O
U

ZA
 

G
U

E
R

R
E

IR
O

70
0

15
11

2.
50

0,
00

11
4.

18
7,

50
1.

68
7,

50
1,

42
17

46
2.

39
9,

20
1.

68
7,

50

25
70

4
S

IL
A

S
 G

O
M

E
S

 R
O

B
E

R
TO

70
0

14
18

6.
04

5,
00

18
8.

83
5,

68
2.

79
0,

68
1,

42
17

46
3.

96
7,

64
2.

79
0,

68

13
16

M
A

R
IA

 IS
A

B
E

L 
V

IE
IR

A
70

0
13

22
0.

07
5,

00
22

3.
37

6,
13

3.
30

1,
13

1,
42

17
46

4.
69

3,
37

3.
30

1,
13

13
15

S
A

U
LI

 R
O

S
A

70
0

12
29

0.
34

0,
00

29
4.

69
5,

10
4.

35
5,

10
1,

42
17

46
6.

19
1,

85
4.

35
5,

10

13
14

M
A

R
IA

 E
U

N
IC

E
 G

O
M

E
S

 F
U

R
TA

D
O

 E
 

O
U

TR
O

S
70

0
11

21
0.

50
0,

00
21

3.
65

7,
50

3.
15

7,
50

1,
42

17
46

4.
48

9,
16

3.
15

7,
50

13
13

JA
H

IR
 L

E
M

E
S

 D
A

 S
IL

V
A

70
0

10
26

8.
80

0,
00

27
2.

83
2,

00
4.

03
2,

00
1,

42
17

46
5.

73
2,

48
4.

03
2,

00

13
12

TE
R

E
S

IN
H

A
 P

A
U

LI
N

A
 K

O
TZ

70
0

9
22

6.
16

0,
00

22
9.

55
2,

40
3.

39
2,

40
1,

42
17

46
4.

82
3,

13
3.

39
2,

40

13
11

IV
A

N
IR

 C
A

R
V

A
LH

O
 D

A
 S

IL
V

A
70

0
8

27
3.

71
4,

00
27

7.
81

9,
71

4.
10

5,
71

1,
42

17
46

5.
83

7,
28

4.
10

5,
71

15
52

A
S

S
O

C
IA

C
A

O
 B

IB
LI

C
A

 E
 C

U
LT

U
R

A
L 

D
E

 T
O

LE
D

O
70

1
14

38
1.

75
0,

00
38

7.
47

6,
25

5.
72

6,
25

1,
42

17
46

8.
14

1,
27

5.
72

6,
25

15
51

M
A

R
C

O
S

 R
O

B
E

R
TO

 M
E

N
E

G
A

ZZ
I

70
1

13
24

5.
77

6,
00

24
9.

46
2,

64
3.

68
6,

64
1,

42
17

46
5.

24
1,

47
3.

68
6,

64



Página 15 de 24Edição nº 2.814Ano XI		  Toledo, 22 de Janeiro de 2021

M
un

ic
íp

io
 d

e 
To

le
do

Es
ta

do
 d

o 
Pa

ra
ná

Se
cr

et
ar

ia
 d

a 
Fa

ze
nd

a 
– 

A
dm

in
is

tr
aç

ão
 T

rib
ut

ár
ia

15
50

JO
S

E
 C

A
C

IA
N

O
 D

O
 N

A
S

C
IM

E
N

TO
70

1
12

29
2.

68
0,

00
29

7.
07

0,
20

4.
39

0,
20

1,
42

17
46

6.
24

1,
75

4.
39

0,
20

15
49

LU
IZ

 D
O

S
 S

A
N

TO
S

70
1

11
18

8.
28

0,
00

19
1.

10
4,

20
2.

82
4,

20
1,

42
17

46
4.

01
5,

29
2.

82
4,

20

15
48

A
N

TO
N

IO
 F

E
R

R
E

IR
A

 N
E

TO
70

1
10

33
1.

50
0,

00
33

6.
47

2,
50

4.
97

2,
50

1,
42

17
46

7.
06

9,
63

4.
97

2,
50

15
47

D
IL

C
E

U
 D

A
 S

IL
V

A
70

1
9

30
3.

50
0,

00
30

8.
05

2,
50

4.
55

2,
50

1,
42

17
46

6.
47

2,
50

4.
55

2,
50

15
46

IN
A

C
IO

 B
R

A
C

H
T

70
1

8
27

3.
42

0,
00

27
7.

52
1,

30
4.

10
1,

30
1,

42
17

46
5.

83
1,

01
4.

10
1,

30

33
31

5
S

H
IR

LE
I B

R
A

C
H

T 
P

E
R

E
IR

A
36

48
5

22
6.

48
3,

00
22

9.
88

0,
25

3.
39

7,
25

1,
42

17
46

4.
83

0,
03

3.
39

7,
25

33
31

4
A

D
O

LF
O

 N
O

G
U

E
IR

A
 B

R
O

G
LI

A
TT

O
36

47
5

18
3.

30
0,

00
18

6.
04

9,
50

2.
74

9,
50

1,
42

17
46

3.
90

9,
09

2.
74

9,
50

33
31

3
C

LA
U

D
E

M
IR

 N
A

S
C

IM
E

N
TO

36
46

5
17

9.
12

8,
00

18
1.

81
4,

92
2.

68
6,

92
1,

42
17

46
3.

82
0,

12
2.

68
6,

92

33
31

2
IV

O
 C

A
R

LO
S

 D
IE

L
36

45
5

13
5.

00
0,

00
13

7.
02

5,
00

2.
02

5,
00

1,
42

17
46

2.
87

9,
04

2.
02

5,
00

33
31

1
IL

A
 M

A
R

IA
 R

IG
O

 D
IE

L
36

44
5

32
6.

68
0,

00
33

1.
58

0,
20

4.
90

0,
20

1,
42

17
46

6.
96

6,
84

4.
90

0,
20

48
21

5
B

R
U

N
A

 L
U

ZI
A

 D
E

 S
O

U
ZA

 M
A

N
TO

V
A

N
I

36
43

5
13

6.
91

5,
00

13
8.

96
8,

73
2.

05
3,

73
1,

42
17

46
2.

91
9,

88
2.

05
3,

73

33
31

6
P

 R
A

H
Y

N
 C

O
N

S
TR

U
TO

R
A

 E
IR

E
LI

 - 
M

E
60

40
19

6.
00

0,
00

19
8.

94
0,

00
2.

94
0,

00
1,

42
17

46
4.

17
9,

93
2.

94
0,

00

33
34

1
V

A
LD

IR
 A

LE
IX

O
60

38
1

22
8.

55
0,

00
23

1.
97

8,
25

3.
42

8,
25

1,
42

17
46

4.
87

4,
10

3.
42

8,
25

33
34

0
M

A
R

IA
 E

LI
ZE

TE
 M

O
R

E
IR

A
 M

A
R

TI
N

S
 

P
E

R
E

IR
A

60
37

0
16

6.
50

0,
00

16
8.

99
7,

50
2.

49
7,

50
1,

42
17

46
3.

55
0,

81
2.

49
7,

50

33
33

9
A

LV
A

R
O

 Z
U

LI
A

N
60

35
9

53
8.

25
0,

00
54

6.
32

3,
75

8.
07

3,
75

1,
42

17
46

11
.4

78
,8

2
8.

07
3,

75

33
34

2
V

E
R

A
 R

E
G

IN
A

 B
A

R
TH

 D
O

S
 S

A
N

TO
S

59
40

22
5.

77
0,

00
22

9.
15

6,
55

3.
38

6,
55

1,
42

17
46

4.
81

4,
81

3.
38

6,
55

33
36

7
D

A
R

C
I N

O
G

U
E

IR
A

 B
R

O
G

LI
A

TT
O

59
38

1
31

8.
15

0,
00

32
2.

92
2,

25
4.

77
2,

25
1,

42
17

46
6.

78
4,

93
4.

77
2,

25

33
36

6
D

A
R

C
I N

O
G

U
E

IR
A

 B
R

O
G

LI
A

TT
O

59
37

0
27

3.
35

0,
00

27
7.

45
0,

25
4.

10
0,

25
1,

42
17

46
5.

82
9,

51
4.

10
0,

25

33
36

5
V

E
R

A
 R

E
G

IN
A

 B
A

R
TH

 D
O

S
 S

A
N

TO
S

59
35

9
32

2.
41

0,
00

32
7.

24
6,

15
4.

83
6,

15
1,

42
17

46
6.

87
5,

78
4.

83
6,

15

28
61

2
E

TE
LV

IN
O

 Z
U

LI
A

N
71

43
3

1.
23

8.
60

2,
00

1.
27

5.
76

0,
06

37
.1

58
,0

6
1,

42
17

46
52

.8
29

,3
2

37
.1

58
,0

6

28
61

1
K

U
LZ

E
R

 &
 K

LI
E

M
A

N
N

 L
TD

A
.

71
37

4
1.

72
3.

00
0,

00
1.

77
4.

69
0,

00
51

.6
90

,0
0

1,
42

17
46

73
.4

90
,0

5
51

.6
90

,0
0

49
85

6
LU

IZ
 L

O
R

I C
A

LG
A

R
O

71
31

4
1.

82
7.

00
0,

00
1.

88
1.

81
0,

00
54

.8
10

,0
0

1,
42

17
46

77
.9

25
,9

0
54

.8
10

,0
0

50
46

5
E

G
O

N
 R

O
Q

U
E

 B
E

R
W

IA
N

71
27

5
1.

56
6.

00
0,

00
1.

61
2.

98
0,

00
46

.9
80

,0
0

1,
42

17
46

66
.7

93
,6

3
46

.9
80

,0
0

28
60

5
P

A
R

Q
U

E
TO

L 
IN

D
 &

 C
O

M
 A

R
TE

F 
M

A
D

E
IR

A
 L

TD
A

71
8

44
5.

97
5,

00
45

9.
35

4,
25

13
.3

79
,2

5
1,

42
17

46
19

.0
21

,8
9

13
.3

79
,2

5

28
61

4
V

IL
M

A
R

 C
E

R
U

TT
I

1
40

3
61

8.
00

0,
00

63
6.

54
0,

00
18

.5
40

,0
0

1,
42

17
46

26
.3

59
,1

7
18

.5
40

,0
0

81
9

E
G

O
N

 R
O

Q
U

E
 B

E
R

W
IA

N
57

6
14

30
6.

37
0,

00
31

5.
56

1,
10

9.
19

1,
10

1,
42

17
46

13
.0

67
,4

1
9.

19
1,

10

81
8

A
P

A
R

IC
IO

 S
IQ

U
E

IR
A

 D
E

 S
O

U
ZA

57
6

13
22

1.
83

2,
00

22
8.

48
6,

96
6.

65
4,

96
1,

42
17

46
9.

46
1,

66
6.

65
4,

96



Página 16 de 24Edição nº 2.814Ano XI		  Toledo, 22 de Janeiro de 2021

M
un

ic
íp

io
 d

e 
To

le
do

Es
ta

do
 d

o 
Pa

ra
ná

Se
cr

et
ar

ia
 d

a 
Fa

ze
nd

a 
– 

A
dm

in
is

tr
aç

ão
 T

rib
ut

ár
ia

81
7

N
IC

O
LI

N
A

 S
C

H
N

E
ID

E
R

 D
IL

L
57

6
12

19
0.

98
0,

00
19

6.
70

9,
40

5.
72

9,
40

1,
42

17
46

8.
14

5,
75

5.
72

9,
40

81
6

M
A

R
IL

D
A

 B
U

E
N

O
 D

IN
IZ

 P
E

R
E

IR
A

57
6

11
21

9.
20

3,
00

22
5.

77
9,

09
6.

57
6,

09
1,

42
17

46
9.

34
9,

53
6.

57
6,

09

81
5

JO
R

G
E

 L
O

TT
I

57
6

10
25

0.
53

6,
00

25
8.

05
2,

08
7.

51
6,

08
1,

42
17

46
10

.6
85

,9
6

7.
51

6,
08

81
4

JO
R

G
E

 L
O

TT
I

57
6

9
17

5.
63

2,
00

18
0.

90
0,

96
5.

26
8,

96
1,

42
17

46
7.

49
1,

12
5.

26
8,

96

81
3

S
E

N
O

 L
E

O
 E

ID
T

57
6

8
29

0.
64

0,
00

29
9.

35
9,

20
8.

71
9,

20
1,

42
17

46
12

.3
96

,4
9

8.
71

9,
20

64
07

8
FE

LT
E

N
 E

M
P

R
E

E
N

D
IM

E
N

TO
S

 
IM

O
B

IL
IA

R
IO

S
 L

TD
A

 - 
M

E
57

5
14

8.
15

9,
23

8.
18

8,
03

28
,8

0
1,

42
17

46
40

,9
5

28
,8

0

64
07

9
FE

LT
E

N
 E

M
P

R
E

E
N

D
IM

E
N

TO
S

 
IM

O
B

IL
IA

R
IO

S
 L

TD
A

 - 
M

E
57

5
14

8.
15

9,
23

8.
18

8,
03

28
,8

0
1,

42
17

46
40

,9
5

28
,8

0

64
08

0
FE

LT
E

N
 E

M
P

R
E

E
N

D
IM

E
N

TO
S

 
IM

O
B

IL
IA

R
IO

S
 L

TD
A

 - 
M

E
57

5
14

97
.7

08
,2

6
98

.0
53

,1
1

34
4,

85
1,

42
17

46
49

0,
29

34
4,

85

64
08

1
FE

LT
E

N
 E

M
P

R
E

E
N

D
IM

E
N

TO
S

 
IM

O
B

IL
IA

R
IO

S
 L

TD
A

 - 
M

E
57

5
14

59
.3

55
,2

2
59

.5
64

,7
1

20
9,

49
1,

42
17

46
29

7,
84

20
9,

49

64
08

2
FE

LT
E

N
 E

M
P

R
E

E
N

D
IM

E
N

TO
S

 
IM

O
B

IL
IA

R
IO

S
 L

TD
A

 - 
M

E
57

5
14

59
.3

55
,2

2
59

.5
64

,7
1

20
9,

49
1,

42
17

46
29

7,
84

20
9,

49

64
08

3
FE

LT
E

N
 E

M
P

R
E

E
N

D
IM

E
N

TO
S

 
IM

O
B

IL
IA

R
IO

S
 L

TD
A

 - 
M

E
57

5
14

17
8.

23
8,

82
17

8.
86

7,
90

62
9,

08
1,

42
17

46
89

4,
39

62
9,

08

64
08

4
FE

LT
E

N
 E

M
P

R
E

E
N

D
IM

E
N

TO
S

 
IM

O
B

IL
IA

R
IO

S
 L

TD
A

 - 
M

E
57

5
14

18
5.

28
7,

42
18

5.
94

1,
38

65
3,

96
1,

42
17

46
92

9,
76

65
3,

96

64
08

5
LE

O
N

A
R

D
O

 R
IE

D
I A

LB
A

57
5

14
18

2.
22

5,
83

18
2.

86
8,

98
64

3,
15

1,
42

17
46

91
4,

40
64

3,
15

64
08

6
FE

LT
E

N
 E

M
P

R
E

E
N

D
IM

E
N

TO
S

 
IM

O
B

IL
IA

R
IO

S
 L

TD
A

 - 
M

E
57

5
14

19
0.

97
9,

83
19

1.
65

3,
88

67
4,

05
1,

42
17

46
95

8,
33

67
4,

05

64
08

7
G

A
B

R
IE

LA
 V

E
TT

O
R

E
LL

O
57

5
14

17
8.

23
8,

82
17

8.
86

7,
90

62
9,

08
1,

42
17

46
89

4,
39

62
9,

08

64
08

8
FE

LT
E

N
 E

M
P

R
E

E
N

D
IM

E
N

TO
S

 
IM

O
B

IL
IA

R
IO

S
 L

TD
A

 - 
M

E
57

5
14

18
2.

22
5,

83
18

2.
86

8,
98

64
3,

15
1,

42
17

46
91

4,
40

64
3,

15

64
08

9
FE

LT
E

N
 E

M
P

R
E

E
N

D
IM

E
N

TO
S

 
IM

O
B

IL
IA

R
IO

S
 L

TD
A

 - 
M

E
57

5
14

18
2.

22
5,

83
18

2.
86

8,
98

64
3,

15
1,

42
17

46
91

4,
40

64
3,

15

64
09

0
LE

O
N

A
R

D
O

 R
IE

D
I A

LB
A

57
5

14
19

1.
36

2,
53

19
2.

03
7,

93
67

5,
40

1,
42

17
46

96
0,

25
67

5,
40

64
09

1
FE

LT
E

N
 E

M
P

R
E

E
N

D
IM

E
N

TO
S

 
IM

O
B

IL
IA

R
IO

S
 L

TD
A

 - 
M

E
57

5
14

17
7.

09
0,

72
17

7.
71

5,
75

62
5,

03
1,

42
17

46
88

8,
63

62
5,

03

64
09

2
FE

LT
E

N
 E

M
P

R
E

E
N

D
IM

E
N

TO
S

 
IM

O
B

IL
IA

R
IO

S
 L

TD
A

 - 
M

E
57

5
14

18
0.

69
5,

02
18

1.
33

2,
77

63
7,

75
1,

42
17

46
90

6,
72

63
7,

75

64
09

3
M

A
R

C
IA

 R
E

G
IN

A
 F

R
A

S
S

O
N

 
57

5
14

18
1.

07
7,

72
18

1.
71

6,
82

63
9,

10
1,

42
17

46
90

8,
64

63
9,

10

64
09

4
G

LA
D

IS
 U

E
B

E
L 

E
H

M
K

E
57

5
14

19
0.

97
9,

83
19

1.
65

3,
88

67
4,

05
1,

42
17

46
95

8,
33

67
4,

05

48
8

JO
A

O
 A

N
TO

N
IO

 C
O

R
R

E
A

 L
E

M
E

S
57

5
13

20
0.

79
0,

00
20

6.
81

3,
70

6.
02

3,
70

1,
42

17
46

8.
56

4,
17

6.
02

3,
70



Página 17 de 24Edição nº 2.814Ano XI		  Toledo, 22 de Janeiro de 2021

M
un

ic
íp

io
 d

e 
To

le
do

Es
ta

do
 d

o 
Pa

ra
ná

Se
cr

et
ar

ia
 d

a 
Fa

ze
nd

a 
– 

A
dm

in
is

tr
aç

ão
 T

rib
ut

ár
ia

60
3

A
P

A
R

E
C

ID
A

 A
N

G
E

LA
 D

E
 A

LM
E

ID
A

 E
 

O
U

TR
A

S
57

5
12

26
4.

62
0,

00
27

2.
55

8,
60

7.
93

8,
60

1,
42

17
46

11
.2

86
,6

7
7.

93
8,

60

60
2

C
O

M
P

A
N

H
IA

 D
E

 S
A

N
E

A
M

E
N

TO
 D

O
 

P
A

R
A

N
A

 S
A

N
E

P
A

R
57

5
11

17
5.

50
0,

00
18

0.
76

5,
00

5.
26

5,
00

1,
42

17
46

7.
48

5,
49

5.
26

5,
00

60
1

C
O

M
P

A
N

H
IA

 D
E

 S
A

N
E

A
M

E
N

TO
 D

O
 

P
A

R
A

N
A

 S
A

N
E

P
A

R
57

5
10

17
5.

50
0,

00
18

0.
76

5,
00

5.
26

5,
00

1,
42

17
46

7.
48

5,
49

5.
26

5,
00

60
0

C
O

M
P

A
N

H
IA

 D
E

 S
A

N
E

A
M

E
N

TO
 D

O
 

P
A

R
A

N
A

 S
A

N
E

P
A

R
57

5
9

17
5.

50
0,

00
18

0.
76

5,
00

5.
26

5,
00

1,
42

17
46

7.
48

5,
49

5.
26

5,
00

59
9

C
O

M
P

A
N

H
IA

 D
E

 S
A

N
E

A
M

E
N

TO
 D

O
 

P
A

R
A

N
A

 S
A

N
E

P
A

R
57

5
8

17
5.

50
0,

00
18

0.
76

5,
00

5.
26

5,
00

1,
42

17
46

7.
48

5,
49

5.
26

5,
00

66
22

1
N

A
TA

L 
R

O
M

A
N

LR
00

32
/

35
.A

5.
02

3.
00

0,
00

5.
09

8.
34

5,
00

75
.3

45
,0

0
1,

42
17

46
10

7.
12

1,
45

75
.3

45
,0

0

66
22

2
N

A
TA

L 
R

O
M

A
N

LR
00

27
/

28
.A

.1
5.

19
9.

93
5,

00
5.

27
7.

93
4,

03
77

.9
99

,0
3

1,
42

17
46

11
0.

89
4,

81
77

.9
99

,0
3

29
50

9
A

D
E

M
A

R
 E

S
TE

V
E

S
95

77
0

1.
76

0.
19

7,
00

1.
78

6.
59

9,
96

26
.4

02
,9

6
1,

42
17

46
37

.5
38

,3
0

26
.4

02
,9

6

38
92

0
LU

IZ
 S

M
A

N
IO

TT
O

C
H

A
C

54
/

55
.A

.1
2.

74
1.

92
0,

00
2.

78
3.

04
8,

80
41

.1
28

,8
0

1,
42

17
46

58
.4

74
,7

1
41

.1
28

,8
0

36
66

9
P

LA
C

A
S

 D
O

 B
R

A
S

IL
 L

TD
A

C
H

A
C

56
A

1
4.

25
5.

92
0,

00
4.

31
9.

75
8,

80
63

.8
38

,8
0

1,
42

17
46

90
.7

62
,5

6
63

.8
38

,8
0

38
91

9
C

O
O

P
E

R
A

TI
V

A
 D

O
S

 T
R

A
N

S
P

 
A

U
TO

N
O

M
O

 D
E

 T
O

LE
D

C
H

A
C

57
A

1
1.

53
1.

74
0,

00
1.

55
4.

71
6,

10
22

.9
76

,1
0

1,
42

17
46

32
.6

66
,1

8
22

.9
76

,1
0

38
91

8
M

A
R

IA
 C

R
IS

TI
N

A
 R

O
M

A
N

 C
O

E
LH

O
C

H
A

C
58

A
1

1.
30

5.
52

0,
00

1.
32

5.
10

2,
80

19
.5

82
,8

0
1,

42
17

46
27

.8
41

,7
7

19
.5

82
,8

0

38
91

4
LI

N
D

O
LF

O
 M

A
S

K
E

C
H

A
C

59
A

1
1.

31
3.

68
0,

00
1.

33
3.

38
5,

20
19

.7
05

,2
0

1,
42

17
46

28
.0

15
,7

9
19

.7
05

,2
0

38
91

5
JO

S
E

 F
R

A
N

C
IS

C
O

 R
O

M
A

N
C

H
A

C
60

A
1

1.
34

7.
92

0,
00

1.
36

8.
13

8,
80

20
.2

18
,8

0
1,

42
17

46
28

.7
46

,0
0

20
.2

18
,8

0

38
91

6
JO

S
E

 F
R

A
N

C
IS

C
O

 R
O

M
A

N
C

H
A

C
61

A
1

1.
41

4.
14

0,
00

1.
43

5.
35

2,
10

21
.2

12
,1

0
1,

42
17

46
30

.1
58

,2
2

21
.2

12
,1

0

44
87

3
TE

C
TR

O
N

 IM
P

O
R

TA
D

O
R

A
 E

 
E

X
P

O
R

TA
D

O
R

A
 D

E
 P

R
O

D
U

TO
S

 
V

E
TE

R
IN

A
R

IO
S

 L
TD

A
C

H
A

C
62

A
1.

1/
62

A
1.

2
6.

47
1.

69
2,

00
6.

56
8.

76
7,

38
97

.0
75

,3
8

1,
42

17
46

13
8.

01
6,

53
97

.0
75

,3
8

45
39

4
TE

C
TR

O
N

 IM
P

O
R

TA
D

O
R

A
 E

 
E

X
P

O
R

TA
D

O
R

A
 D

E
 P

R
O

D
U

TO
S

 
V

E
TE

R
IN

A
R

IO
S

 L
TD

A
C

H
A

C
63

64
A

1.
3.

2
67

1.
33

5,
00

68
1.

40
5,

03
10

.0
70

,0
3

1,
42

17
46

14
.3

17
,0

2
10

.0
70

,0
3

44
17

5
M

O
A

C
IR

 J
O

S
E

 P
A

G
A

N
O

TT
O

C
H

A
C

63
/

64
A

.1
.2

1.
04

4.
40

3,
00

1.
06

0.
06

9,
05

15
.6

66
,0

5
1,

42
17

46
22

.2
73

,1
4

15
.6

66
,0

5

44
17

4
LI

E
S

E
R

 A
U

G
U

S
TO

 B
E

LE
N

ZI
E

R
C

H
A

C
63

/
64

A
.1

.1
69

6.
33

1,
00

70
6.

77
5,

97
10

.4
44

,9
7

1,
42

17
46

14
.8

50
,0

9
10

.4
44

,9
7

62
23

9
E

G
O

N
 R

O
Q

U
E

 B
E

R
W

IA
N

11
3

17
6

86
2.

46
9,

00
88

8.
34

3,
07

25
.8

74
,0

7
1,

42
17

46
36

.7
86

,3
5

25
.8

74
,0

7

53
86

0
JO

S
E

 C
A

R
LO

S
 D

A
L 

B
O

S
C

O
 

11
3

92
26

7.
91

2,
00

27
5.

94
9,

36
8.

03
7,

36
1,

42
17

46
11

.4
27

,0
8

8.
03

7,
36

53
85

9
JO

S
E

 C
A

R
LO

S
 D

A
L 

B
O

S
C

O
 

11
3

81
26

7.
91

6,
00

27
5.

95
3,

48
8.

03
7,

48
1,

42
17

46
11

.4
27

,2
5

8.
03

7,
48



Página 18 de 24Edição nº 2.814Ano XI		  Toledo, 22 de Janeiro de 2021

M
un

ic
íp

io
 d

e 
To

le
do

Es
ta

do
 d

o 
Pa

ra
ná

Se
cr

et
ar

ia
 d

a 
Fa

ze
nd

a 
– 

A
dm

in
is

tr
aç

ão
 T

rib
ut

ár
ia

53
85

8
JO

S
E

 C
A

R
LO

S
 D

A
L 

B
O

S
C

O
 

11
3

70
47

6.
77

6,
00

49
1.

07
9,

28
14

.3
03

,2
8

1,
42

17
46

20
.3

35
,6

3
14

.3
03

,2
8

44
90

0 
*

M
U

N
IC

IP
IO

 D
E

 T
O

LE
D

O
76

11
9

73
6.

32
0,

00
75

8.
40

9,
60

22
.0

89
,6

0
1,

42
17

46
31

.4
05

,8
0

-

45
10

7 
*

E
S

TA
D

O
 D

O
 P

A
R

A
N

Á
76

19
5

22
5.

00
0,

00
23

1.
75

0,
00

6.
75

0,
00

1,
42

17
46

9.
59

6,
79

-

35
93

2 
*

M
U

N
IC

IP
IO

 D
E

 T
O

LE
D

O
76

40
15

4.
90

0,
00

15
9.

54
7,

00
4.

64
7,

00
1,

42
17

46
6.

60
6,

85
-

35
93

1
S

A
IO

N
A

R
A

 P
A

P
P

IN
I

76
30

14
2.

50
0,

00
14

6.
77

5,
00

4.
27

5,
00

1,
42

17
46

6.
07

7,
96

4.
27

5,
00

35
93

0
V

IC
TO

R
 H

U
G

O
 D

A
LL

A
 C

O
S

TA
76

20
11

2.
50

0,
00

11
5.

87
5,

00
3.

37
5,

00
1,

42
17

46
4.

79
8,

39
3.

37
5,

00

35
92

9
S

A
IO

N
A

R
A

 P
A

P
P

IN
I

76
10

15
2.

12
5,

00
15

6.
68

8,
75

4.
56

3,
75

1,
42

17
46

6.
48

8,
49

4.
56

3,
75

42
12

8
E

R
N

IL
D

O
 G

E
R

M
A

N
O

 D
U

M
K

E
76

38
5

53
6.

16
0,

00
55

2.
24

4,
80

16
.0

84
,8

0
1,

42
17

46
22

.8
68

,5
0

16
.0

84
,8

0

42
12

7
A

D
R

IA
N

A
 R

E
G

IN
A

 Z
A

N
A

TT
A

76
36

9
18

0.
00

0,
00

18
5.

40
0,

00
5.

40
0,

00
1,

42
17

46
7.

67
7,

43
5.

40
0,

00

42
12

6
M

A
R

C
E

LI
N

O
 - 

C
O

N
S

TR
U

C
A

O
 E

 
A

D
M

IN
IS

TR
A

C
A

O
 L

TD
A

76
35

3
21

8.
50

0,
00

22
5.

05
5,

00
6.

55
5,

00
1,

42
17

46
9.

31
9,

54
6.

55
5,

00

42
11

7
A

LA
N

 M
O

S
S

IN
G

E
R

75
31

2
22

8.
85

5,
00

23
2.

28
7,

83
3.

43
2,

83
1,

42
17

46
4.

88
0,

61
3.

43
2,

83

42
11

6
A

LA
N

 M
O

S
S

IN
G

E
R

75
26

8
21

6.
81

0,
00

22
0.

06
2,

15
3.

25
2,

15
1,

42
17

46
4.

62
3,

73
3.

25
2,

15

33
94

2
M

A
R

C
IO

 L
U

IZ
 B

E
D

IN
75

24
8

11
3.

77
4,

00
11

5.
48

0,
61

1.
70

6,
61

1,
42

17
46

2.
42

6,
37

1.
70

6,
61

33
94

1
V

E
R

A
 R

E
G

IN
A

 B
A

R
TH

 D
O

S
 S

A
N

TO
S

75
23

7
11

9.
08

8,
00

12
0.

87
4,

32
1.

78
6,

32
1,

42
17

46
2.

53
9,

69
1.

78
6,

32

33
94

0
V

E
R

A
 R

E
G

IN
A

 B
A

R
TH

 D
O

S
 S

A
N

TO
S

75
22

6
15

2.
92

3,
00

15
5.

21
6,

85
2.

29
3,

85
1,

42
17

46
3.

26
1,

27
2.

29
3,

85

33
93

9
E

LE
N

O
 D

A
S

 S
IL

V
A

75
21

5
13

4.
42

2,
00

13
6.

43
8,

33
2.

01
6,

33
1,

42
17

46
2.

86
6,

71
2.

01
6,

33

33
93

8
R

O
S

E
LI

 R
O

D
R

IG
U

E
S

 R
A

IM
U

N
D

I
75

20
4

18
8.

76
0,

00
19

1.
59

1,
40

2.
83

1,
40

1,
42

17
46

4.
02

5,
53

2.
83

1,
40

33
93

7
V

E
R

A
 R

E
G

IN
A

 B
A

R
TH

 D
O

S
 S

A
N

TO
S

75
19

3
15

2.
26

2,
00

15
4.

54
5,

93
2.

28
3,

93
1,

42
17

46
3.

24
7,

17
2.

28
3,

93

33
93

6
D

A
R

C
I N

O
G

U
E

IR
A

 B
R

O
G

LI
A

TT
O

75
18

2
11

8.
54

4,
00

12
0.

32
2,

16
1.

77
8,

16
1,

42
17

46
2.

52
8,

09
1.

77
8,

16

33
93

5
V

E
R

A
 R

E
G

IN
A

 B
A

R
TH

 D
O

S
 S

A
N

TO
S

75
17

1
16

0.
38

6,
00

16
2.

79
1,

79
2.

40
5,

79
1,

42
17

46
3.

42
0,

42
2.

40
5,

79

33
93

4
A

D
IM

A
U

R
O

 A
P

A
R

E
C

ID
O

 D
A

LA
P

E
D

R
A

75
16

0
20

5.
15

0,
00

20
8.

22
7,

25
3.

07
7,

25
1,

42
17

46
4.

37
5,

07
3.

07
7,

25

33
47

1
V

E
R

A
 R

E
G

IN
A

 B
A

R
TH

 D
O

S
 S

A
N

TO
S

46
55

16
2.

70
2,

00
16

5.
14

2,
53

2.
44

0,
53

1,
42

17
46

3.
46

9,
81

2.
44

0,
53

33
47

0
V

E
R

A
 R

E
G

IN
A

 B
A

R
TH

 D
O

S
 S

A
N

TO
S

46
17

27
9.

10
4,

00
28

3.
29

0,
56

4.
18

6,
56

1,
42

17
46

5.
95

2,
22

4.
18

6,
56

48
96

0*
E

S
TA

D
O

 D
O

 P
A

R
A

N
Á

46
45

1
3.

77
0.

67
6,

00
3.

82
7.

23
6,

14
56

.5
60

,1
4

1,
42

17
46

80
.4

14
,1

5
-

38
35

8
A

N
G

E
LA

 P
E

D
R

O
N

IL
A

 P
IS

E
TT

A
 

B
A

R
C

A
R

O
C

H
A

C
3

3.
06

0.
55

5,
00

3.
10

6.
46

3,
33

45
.9

08
,3

3
1,

42
17

46
65

.2
69

,9
8

45
.9

08
,3

3

69
69

3*
*

M
IN

O
ZZ

O
 E

M
P

R
E

E
N

D
IM

E
N

TO
S

 L
TD

A
12

6
20

0
24

7.
88

0,
58

25
1.

59
8,

79
3.

71
8,

21
1,

42
17

46
5.

28
6,

35
3.

71
8,

21

69
69

4*
*

M
IN

O
ZZ

O
 E

M
P

R
E

E
N

D
IM

E
N

TO
S

 L
TD

A
12

6
21

5
20

9.
57

4,
19

21
2.

71
7,

80
3.

14
3,

61
1,

42
17

46
4.

46
9,

41
3.

14
3,

61



Página 19 de 24Edição nº 2.814Ano XI		  Toledo, 22 de Janeiro de 2021

M
un

ic
íp

io
 d

e 
To

le
do

Es
ta

do
 d

o 
Pa

ra
ná

Se
cr

et
ar

ia
 d

a 
Fa

ze
nd

a 
– 

A
dm

in
is

tr
aç

ão
 T

rib
ut

ár
ia

69
69

5*
*

M
IN

O
ZZ

O
 E

M
P

R
E

E
N

D
IM

E
N

TO
S

 L
TD

A
12

6
23

0
20

1.
92

0,
87

20
4.

94
9,

68
3.

02
8,

81
1,

42
17

46
4.

30
6,

20
3.

02
8,

81

69
69

6*
*

M
IN

O
ZZ

O
 E

M
P

R
E

E
N

D
IM

E
N

TO
S

 L
TD

A
12

6
24

5
19

4.
26

7,
54

19
7.

18
1,

55
2.

91
4,

01
1,

42
17

46
4.

14
2,

98
2.

91
4,

01

69
69

7*
*

M
IN

O
ZZ

O
 E

M
P

R
E

E
N

D
IM

E
N

TO
S

 L
TD

A
12

6
31

0
29

0.
47

2,
79

29
4.

82
9,

88
4.

35
7,

09
1,

42
17

46
6.

19
4,

68
4.

35
7,

09

69
67

1*
*

M
IN

O
ZZ

O
 E

M
P

R
E

E
N

D
IM

E
N

TO
S

 L
TD

A
12

5
45

13
2.

14
8,

92
13

4.
13

1,
15

1.
98

2,
23

1,
42

17
46

2.
81

8,
23

1.
98

2,
23

69
67

2*
*

M
IN

O
ZZ

O
 E

M
P

R
E

E
N

D
IM

E
N

TO
S

 L
TD

A
12

5
57

11
7.

49
1,

48
11

9.
25

3,
85

1.
76

2,
37

1,
42

17
46

2.
50

5,
64

1.
76

2,
37

69
67

3*
*

M
IN

O
ZZ

O
 E

M
P

R
E

E
N

D
IM

E
N

TO
S

 L
TD

A
12

5
69

11
5.

31
1,

21
11

7.
04

0,
88

1.
72

9,
67

1,
42

17
46

2.
45

9,
15

1.
72

9,
67

69
67

4*
*

M
IN

O
ZZ

O
 E

M
P

R
E

E
N

D
IM

E
N

TO
S

 L
TD

A
12

5
11

0
12

7.
44

9,
84

12
9.

39
0,

70
1.

94
0,

86
1,

42
17

46
2.

75
9,

41
1.

94
0,

86

46
43

3 
*

M
U

N
IC

IP
IO

 D
E

 T
O

LE
D

O
C

H
A

C
2

3.
66

8.
03

0,
00

3.
72

3.
05

0,
45

55
.0

20
,4

5
1,

42
17

46
78

.2
25

,1
0

-
TO

TA
L

 
 

1.
30

5.
59

6,
05

 
1.

85
6.

22
5,

93
1.

16
0.

52
8,

86

LE
G

EN
D

A
: C

.M
. =

 C
on

tri
bu

iç
ão

 d
e 

M
el

ho
ria

; Í
nd

ic
e 

C
.M

. =
 C

us
to

 d
a 

O
br

a 
÷ 

To
ta

l d
a 

V
al

or
iz

aç
ão

 Im
ob

ili
ár

ia
*..

.Im
óv

el
 d

e 
pr

op
rie

da
de

 p
úb

lic
a 

(C
on

fo
rm

e 
di

sp
õe

 o
 A

rt.
 2

° 
e 

o 
§ 

3°
, d

o 
A

rt.
 3

°,
 d

o 
D

ec
re

to
-L

ei
 N

º 1
95

, d
e 

24
 d

e 
fe

ve
re

iro
 d

e 
19

67
 - 

A
 C

on
tri

bu
iç

ão
 d

e 
M

el
ho

ria
 s

er
á 

co
br

ad
a 

do
s 

pr
op

rie
tá

rio
s 

de
 im

óv
ei

s 
do

 d
om

ín
io

 p
riv

ad
o,

 s
itu

ad
os

 n
as

 á
re

as
 d

ire
ta

 e
 in

di
re

ta
m

en
te

 b
en

ef
ic

ia
da

s 
pe

la
 o

br
a)

**
  C

ad
as

tro
s 

M
un

ic
ip

ai
s 

n°
69

67
4;

 6
96

73
; 6

96
72

; 6
96

71
; 6

96
97

; 6
96

96
; 6

96
95

; 6
96

94
; 6

96
93

, o
riu

nd
os

 d
o 

de
sm

em
br

am
en

to
 d

o 
C

ad
as

tro
 M

un
ic

ip
al

 4
64

32



Página 20 de 24Edição nº 2.814Ano XI		  Toledo, 22 de Janeiro de 2021

MUNICÍPIO DE TOLEDO
TERMO DE JULGAMENTO

		
Analisando detalhadamente toda a documentação constante no processo de licitação na modalidade de 

TOMADA DE PREÇOS sob o nº 052/2020, e verificando as decisões tomadas, em especial, a descrição e fundamentação 
constante na Ata da Comissão Julgadora (fls. 325 a 332), bem como o parecer jurídico (fl. 334), documentos os quais 
adoto como fundamento; decido JULGAR PROCEDENTE E ACATAR O RECURSO ADMINISTRATIVO interposto 
pela empresa ELETRO BRAZ OBRAS ELÉTRICAS EIRELI, HABILITANDO a mesma, para prosseguir no processo 
da Tomada de Preços nº 052/2020.

GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, em 21 de janeiro de 
2021.

NÉLVIO JOSÉ HÜBNER - SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 005/2021
	
A SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL E SANEAMENTO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado 
do Paraná, AUTUA ALICE ALVES DA SILVA, proprietária do imóvel de cadastro 17520, do setor 715, quadra 
066, lote 418, por descumprimento da Notificação Preliminar nº 802/2020, conforme determinação dos artigos 6º 
e 14 da Lei nº 1.946/2006. O infrator fica intimado a pagar multa de Dois mil e quinhentos e oito reais e sessenta 
centavos (30 URT’s) ou apresentar defesa, no prazo de 15 dias, a contar da data desta publicação.

Marta Cecato Armando
Fiscal em Meio Ambiente

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR Nº 847/2020
	
A SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL E SANEAMENTO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado 
do Paraná, NOTIFICA o proprietário ou possuidor do imóvel abaixo relacionado para, no prazo de dez dias, a 
contar da data desta publicação, a efetuar a limpeza do seu respectivo imóvel, incluindo área do passeio, com 
recolhimento e destinação adequada dos resíduos que estiverem depositados, conforme determinam os artigos 
6º, 9º e 14 da Lei nº 1.946/2006:

Nome Cadastro Setor Quadra Lote
ODAIR JOSÉ KOVAL 32807 530 055 186

Muriel Louise Menegazzo Peres
Fiscal em Meio Ambiente
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ATOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA - EMDUR

EMDUR - Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo

AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2020

SRP – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE

OBJETO: Registro de preços visando a aquisição de portas, portões, lixeiras, janelas em ferro, vidros e acessórios, 
conforme especificações no edital de licitação. A protocolização dos envelopes de proposta e documentação poderá 
ser feita até 02/02/2021, até às 09h:00min, na sede da EMDUR, sita na Avenida José João Muraro, n° 1.944, Jardim 
Porto Alegre, Toledo-PR. Abertura: 02/02/2021 às 09h:00min na sede da EMDUR. O Edital em sua íntegra poderá 
ser retirado a partir do dia 22/01/2021 no Dep. de Licitações da EMDUR, onde poderão ser obtidas informações 
complementares, ou no site www.emdur.com.br - Fones (45) 3378-8000 – e-mail: admlicita@emdur.com.br.

Toledo-PR, 21 de janeiro de 2021.

ASCÂNIO JOSÉ BUTZGE
 DIRETOR SUPERINTENDENTE

EMDUR – Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo

1ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL 41/2020
OBJETO: Registro de preços visando a contratação de empresa especializada para futura e eventual prestação de serviços e 
fornecimento de peças para manutenção e reparação em sistema de ar condicionado de caminhões, máquinas e automóveis, 
pelo período de 12 (doze) meses. Permanecem inalterados os preços homologados em 21 de outubro de 2020.

1ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL 42/2020
OBJETO: Registro de preços visando futura e eventual contratação de empresa para aquisição e instalação de calhas, rufos, 
passarinheiras, mármores e granitos, pelo período de 12 (doze) meses. Permanecem inalterados os preços homologados em 
27 de outubro de 2020.

1ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL 44/2020
OBJETO: Registro de preços visando futura e eventual aquisição de placas e tubos para sinalização das vias públicas, pelo 
período de 12 (doze) meses. Permanecem inalterados os preços homologados em 27 de outubro de 2020.

2ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL 31/2020
OBJETO: Registro de preços visando eventual e futura contratação de empresa para locação de equipamentos e máquinas em 
geral, pelo período de 12 (doze) meses. Permanecem inalterados os preços homologados em 28 de julho de 2020.

2ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL 32/2020
OBJETO: Registro de preços visando a contratação de empresa para realização de manutenção nos equipamentos elétricos, 
dispositivos eletrônicos e rede de alta tensão em utilização na EMDUR, usina de asfalto e pedreira municipal, pelo período de 12 
(doze) meses. Permanecem inalterados os preços homologados em 23 de julho de 2020.

3ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL 18/2020
OBJETO: Registro de preços visando futura e eventual aquisição de pedra 1, pedra 2 e rachão, pelo período de 12 (doze) meses. 
Permanecem inalterados os preços homologados em 27 de abril de 2020.

Toledo, 21 de janeiro de 2021.
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